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[bookmark: _Toc8724507][bookmark: _Toc8724841][bookmark: _Toc8725550]1. Infraestrutura de ensino e pesquisa

[bookmark: _Toc8724508][bookmark: _Toc8724842][bookmark: _Toc8725551]1.1. Instalações físicas, laboratórios e biblioteca.
 Deverá estar descrita e prevista a infraestrutura mínima adequada de laboratórios de ensino e pesquisa, salas de aula, salas de professores e acervo de biblioteca, compatível com as necessidades específicas do curso proposto;

[bookmark: _Toc8724509][bookmark: _Toc8724843][bookmark: _Toc8725552]1.2. Acesso à rede mundial de computadores, bases de dados e a fontes de informação multimídia para docentes e discentes.
Deverão estar descritas e garantidas condições de acesso a internet e a bases de dados bibliográficas e repositórios de dados (a serem obrigatoriamente especificados na proposta).

[bookmark: _Toc8724510][bookmark: _Toc8724844][bookmark: _Toc8725553]1.3. Espaço físico, mobiliário e equipamento para condução das atividades administrativas do curso.
Deverão estar descritos e garantidos pela instituição o espaço físico, mobiliário e equipamento para condução das atividades administrativas do curso de forma exclusive para este fim.

[bookmark: _Toc8724511][bookmark: _Toc8724845][bookmark: _Toc8725554]2. Proposta do curso

[bookmark: _Toc8724512][bookmark: _Toc8724846][bookmark: _Toc8725555]2.1. Histórico e contextualização da proposta de curso.
[bookmark: _Toc8724513][bookmark: _Toc8724847][bookmark: _Toc8725433][bookmark: _Toc8725556]As propostas devem descrever o contexto, as motivações e o histórico institucional que contribuem para a formação do novo curso. As motivações e histórico não podem estar restritas às necessidades profissionais do corpo docente e devem incluir reflexões sobre a área, as condições institucionais e demandas sociais. Um elemento determinante na avaliação será a inovação em termos de formação e pesquisa propostas pelo programa. 

[bookmark: _Toc8724514][bookmark: _Toc8724848][bookmark: _Toc8725557]2.2. Adequação ao plano de desenvolvimento da instituição proponente e política de
[bookmark: _Toc8724515][bookmark: _Toc8724849][bookmark: _Toc8725558]autoavaliação do programa. 
As propostas deverão ter anuência justificada e serem condizentes com os planos institucionais de desenvolvimento da pós-graduação na instituição proponente incluindo a politica de autovaliação a ser adotada pelo programa de acordo com o item 2.3 do documento de área para o atual quadriênio e contemplar os seguintes elementos:
a) Monitoramento da qualidade do programa, seu processo formativo, produção de conhecimento, atuação e impacto político, educacional, econômico e social.
b) Foco na Formação discente pós-graduada na perspectiva da inserção social e/ou científica e/ou tecnológica e/ou profissional, presencial e/ou a distância do programa.


[bookmark: _Toc8724516][bookmark: _Toc8724850][bookmark: _Toc8725559]2.3. Objetivos.
As propostas deverão apresentar objetivos claros e sucintos de formação que explicitem a articulação entre a estrutura de ensino proposta e as pesquisas desenvolvidas pelo corpo docente. 
Para regiões com alta densidade de cursos na área é fundamental que os objetivos apresentem a especificidade do curso em relação aos demais existentes e a existência de demanda qualificada.
Para casos de propostas de cursos de doutorado originados de cursos de mestrado devem estar mencionados com clareza os objetivos distintos de cada nível.

[bookmark: _Toc8724517][bookmark: _Toc8724851][bookmark: _Toc8725560]2.4. Coerência entre área de concentração, linhas de pesquisa ou atuação, e projetos.
[bookmark: _Toc8724518]Cursos de Sociologia: 
A área de concentração deve refletir os objetivos específicos de formação do curso. As linhas de pesquisa devem refletir os temas que estruturam o curso. Os professores devem estar distribuídos de forma equilibrada pelas linhas de pesquisa. 
Cursos de Ciências Sociais: A área de concentração deve refletir os objetivos específicos de formação do curso. As linhas de pesquisa devem refletir os temas que estruturam o curso e incorporar docentes das três áreas (antropologia, ciência política e sociologia). Os professores devem estar distribuídos de forma equilibrada pelas linhas de pesquisa. 
Cursos de Sociologia Política, Sociologia e Política ou Sociologia e Antropologia: a área de concentração deverá explicitar a especificidade disciplinar ou a dupla inserção disciplinar e deve refletir os objetivos específicos de formação do curso. As linhas de pesquisa devem representar os temas que estruturam o curso congregando docentes com titulação e atuação comprovada em ambas as áreas.  Os professores devem estar distribuídos de forma equilibrada pelas linhas de pesquisa. 

[bookmark: _Toc8724852][bookmark: _Toc8725561][bookmark: _Toc8724519][bookmark: _GoBack]2.5. Estrutura curricular, disciplinas e referencial bibliográfico.
[bookmark: _Toc8724520]Condições básicas para Mestrados e Doutorados na modalidade acadêmico e profissional:
Espera-se que a estrutura curricular apresente: a) disciplinas obrigatórias de formação teórica e metodológica; b) disciplinas optativas que contemplem as linhas de pesquisa do curso.
Disciplinas obrigatórias: as ementas devem apresentar claramente os objetivos e articulação da disciplina para o perfil de formação pretendida pelo curso.
Disciplinar optativas: as ementas devem apresentar clara e objetivamente os objetivos da disciplina para a formação de egressos que desenvolvam pesquisa sobre temas relacionados às linhas de pesquisa.
Referencial bibliográfico: as ementas de todas as disciplinas de conteúdo definido deverão apresentar referências bibliográficas. As referências deverão ser constituídas por bibliografia básica e bibliografia de apoio à leitura e interpretação das referências básicas. Elas deverão abranger e refletir os debates contemporâneos em livros e periódicos nacionais e internacionais sobre o tema proposto, seja nas referências básicas ou de apoio.
Para cursos de doutorado originados de cursos de mestrado, é preciso que a proposta esclareça as inovações e avanços curriculares que serão oferecidos em relação ao nível anterior de formação. Quando houver compartilhamento de disciplinas entre mestrado e doutorado, é preciso esclarecer os critérios e condições mínimas, bem como a possibilidade de aproveitamento de créditos e disciplinas de um nível para outro. 
[bookmark: _Toc8724521]Cursos de Sociologia:
A estrutura curricular obrigatória para mestrados e doutorados deve contemplar disciplinas de teorias sociológicas e disciplinas metodológicas que abordem métodos e técnicas de pesquisa.
[bookmark: _Toc8724522]Cursos de Ciências Sociais,  Sociologia e Antropologia, Sociologia e Política:
A área de avaliação de Sociologia considera que os cursos de Ciências Sociais deverão atuar a partir de uma proposta de efetiva integração das três disciplinas. As linhas de pesquisa deverão ser temáticas e não disciplinares, integrando de fato as três disciplinas. No contexto da área, a proposta de cursos novos deve ser inovadora, sem sobreposição com outros cursos e com diferenças demarcadas na proposta em relação aos demais existentes na mesma região. Em sua proposta e objetivos, os cursos em Ciências Sociais devem deixar clara a existência de interdisciplinaridade, expressa na estrutura curricular e no corpo docente. 
Desse modo, deverão atentar para os seguintes aspectos: 
A estrutura curricular deve apresentar: a) disciplinas obrigatórias de teoria que contemplem de forma clara as áreas de sociologia, política e antropologia e sua necessária interface. Os conteúdos disciplinares podem ser organizados de forma independente ou conjunta de acordo com os objetivos do curso; para os cursos de Sociologia e Antropologia e Sociologia e Política serão observadas as mesmas diretrizes para os conteúdos das duas disciplinas; b) disciplinas obrigatórias de metodologia que abordem métodos e técnicas de pesquisa. 

[bookmark: _Toc8724523][bookmark: _Toc8724853][bookmark: _Toc8725562]2.6. Critérios de seleção de alunos.
As propostas deverão apresentar item específico sobre o formato da seleção de alunos e políticas de ação afirmativa.

[bookmark: _Toc8724524][bookmark: _Toc8724854][bookmark: _Toc8725563]2.7. Quantitativo de vagas e relação de orientandos por orientador.
As propostas deverão apresentar a projeção de número de alunos a serem recrutados anualmente. Para mestrados deve ser feita uma projeção de dois anos em relação ao número de docentes permanentes. Para doutorados de quatro anos em relação ao número de docentes permanentes. Para programas com cursos de mestrado e doutorado deve estar claro o número médio total de orientandos estimados para o período de quatro anos. A proposta do curso deve definir um número máximo de orientandos por docente.

[bookmark: _Toc8724525][bookmark: _Toc8724855][bookmark: _Toc8725564]2.8. Formação pretendida e perfil do egresso – para cursos acadêmicos e profissionais.
As propostas devem relacionar o tipo de formação pretendida com o perfil de egresso desejado tanto para o nível de mestrado (acadêmico ou profissional) quando para o nível de doutorado.

[bookmark: _Toc8724526][bookmark: _Toc8724856][bookmark: _Toc8725565]2.9. Regimento do curso e forma de implementação da política de autoavaliação do programa. 
O regimento do curso, aprovado pela instituição, deve ser apresentado de forma completa juntamente com a proposta e prever processos de autoavaliação que deve contemplar as seguintes dimensões:
a) Monitoramento da qualidade do programa, seu processo formativo, produção de conhecimento, atuação e impacto político, educacional, econômico e social.
b) Foco na Formação discente pós-graduada na perspectiva da inserção social e/ou científica e/ou tecnológica e/ou profissional, presencial e/ou a distância do programa.

[bookmark: _Toc8724527][bookmark: _Toc8724857][bookmark: _Toc8725566]3. Corpo docente

[bookmark: _Toc8724528][bookmark: _Toc8724858][bookmark: _Toc8725567]3.1 Caracterização geral do corpo docente (relação entre número de docentes permanentes e demais categorias de docentes).
O corpo docente permanente deve ser de, no mínimo, 70% do total de docentes apresentados na proposta.
Para propostas de cursos de doutorado originadas em cursos de mestrado deverão ser incluídos na proposta todos os docentes que fazem parte do programa e não apenas aqueles que venham a ser credenciados para orientar e atuar no curso doutorado.

[bookmark: _Toc8724529][bookmark: _Toc8724859][bookmark: _Toc8725568]3.2. Quantidade mínima de docentes permanentes para cada nível (mestrado e doutorado) e modalidade (acadêmico e profissional) de curso.
Para cursos de mestrado acadêmico e profissional, o número mínimo de docentes permanentes é de 10 em todas as regiões.
Para programas com cursos de doutorado acadêmico e profissional, o número mínimo de docentes permanentes é de 12.

[bookmark: _Toc8724530][bookmark: _Toc8724860][bookmark: _Toc8725569]3.3. Regime de dedicação de docentes permanentes ao curso.
 A dedicação dos docentes permanentes ao curso deve seguir as normas da CAPES. Para a área de sociologia, pelo menos 50% do corpo docente deve ter dedicação, no nível de pós-graduação, apenas ao curso proposto em caso de cursos acadêmicos. Os demais 50% poderão ter vínculo com até 2 programas no máximo, incluído o curso proposto. Nas propostas de cursos novos acadêmicos que tenham menos do que 50% dos professores na condição prevista acima de dedicação exclusiva no momento da submissão, será exigida a apresentação de carta individual dos docentes na qual se comprometam a se desligar de outros cursos acadêmicos em caso de aprovação da proposta. 
Para os cursos profissionais, 70% do corpo docente permanente não poderá ter vínculo com mais de 2 programas incluído o curso proposto. 
É esperado que os docentes permanentes dediquem ao menos 10 horas semanais ao curso, nos casos em que exista atuação simultânea na graduação.

[bookmark: _Toc8724531][bookmark: _Toc8724861][bookmark: _Toc8725570]3.4. Qualificação mínima de docentes permanentes 
[bookmark: _Toc8724532][bookmark: _Toc8724862]Para cursos acadêmicos todos os docentes devem possuir título de doutor. 
Para os cursos profissionais, um mínimo 80% dos docentes permanentes deve possuir título de doutor e até 20% poderão ser técnicos e profissionais com reconhecida e comprovada competência na área de concentração.
Para os cursos acadêmicos e profissionais de Sociologia, ao menos 60% dos docentes dever ter título de doutor em sociologia ou ciências sociais com atuação comprovada (produção intelectual e docência) na área de sociologia.
Para cursos acadêmicos e profissionais de Ciências Sociais no mínimo 70% do corpo docente permanente deve ter titulação em Sociologia, Ciências Sociais, Antropologia e/ou Ciência Política; nenhuma dessas titulações deve corresponder a mais de 50% e ao menos três docentes permanentes do Programa devem ter titulação em Sociologia ou Ciências Sociais com atuação comprovada (produção intelectual e docência) na área de sociologia. As áreas de Antropologia e/ou Ciência Política deverão ter, ao menos, dois professores com titulação específica ou atuação comprovada (produção intelectual e docência) na área.
 Para cursos acadêmicos e profissionais de Sociologia e Antropologia, Sociologia e Política: a titulação doutoral de ao menos 80% do corpo docente permanente deverá estar distribuída nas duas áreas que nomeiam o curso ou em ciências sociais com produção intelectual e docência correspondente às duas áreas. Nenhuma das duas áreas, como definido acima, poderá concentrar mais do que 60% da titulação doutoral requerida. 

[bookmark: _Toc8724533][bookmark: _Toc8724863][bookmark: _Toc8725571]3.5. Vinculação da qualificação acadêmica, didática, técnica ou científica do grupo proponente ao objetivo da proposta.
Pelo menos 80% do corpo docente permanente deve demonstrar, por meio dos dados presentes na proposta, experiência prévia didática e técnica (para mestrados profissionais) e/ou científica (para cursos acadêmicos) alinhada aos objetivos da proposta, principalmente quanto às disciplinas e linhas de pesquisa oferecidas.
Para cursos de mestrado 80% dos docentes permanentes devem demonstrar experiência anterior em orientação de alunos de graduação ou especialização, em atividades de iniciação científica ou de trabalhos de conclusão de cursos.
Para cursos de doutorado 80% dos docentes permanentes devem demonstrar orientação concluída de alunos de mestrado.

[bookmark: _Toc8724534][bookmark: _Toc8724864][bookmark: _Toc8725572]3.6. Política de acompanhamento de docentes (credenciamento, recredenciamento e descredenciamento).
O regulamento dos programas e cursos deverá apresentar um item específico sobre as políticas iniciais de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento do programa.

[bookmark: _Toc8724535][bookmark: _Toc8724865][bookmark: _Toc8725573]4. Produção Intelectual

[bookmark: _Toc8724536][bookmark: _Toc8724866][bookmark: _Toc8725574]4.1. Avaliação da produção (acadêmica e técnica, de acordo com a modalidade do curso — acadêmica ou profissional), considerando a aderência em relação ao curso proposto, áreas de concentração e linhas de pesquisa. 
A proposta deve indicar até cinco produções de cada docente permanente do programa e não apenas de eventuais orientadores em cursos individuais de mestrado e/ou doutorado nos últimos cinco anos.
Para cursos acadêmicos será considerada a produção intelectual descrita no documento de área de 2019 que é formada por artigos completos em periódicos, livros e capítulos de livro nos últimos cinco anos. Para cursos de mestrado é exigida produção igual ou maior àquela dos cursos classificados como nota 3 na última avaliação, ou seja, média de 0,2 artigos anuais por docente ao longo de 5 anos em periódicos classificados como entre os estratos Qualis A1 e B1 de 2017. Para livros a produção mínima é a média de 0,5 livros e capítulos por docente ao longo de 5 anos. Para cursos de doutorado é exigida produção igual ou maior àquela dos programas classificados como nota 4 na última avaliação, ou seja, média de 0,3 artigos anuais por docente ao longo de 5 anos em periódicos classificados entre os estratos Qualis A1 e B1 de 2017. Para livros a produção mínima é a média de 0,5 livros e capítulos por docente ao longo de 5 anos. A produção, especialmente em periódicos qualificados no Qualis de A1 a B5 em 2017, deve estar distribuída entre todos os docentes permanentes e ter relação clara com as linhas de pesquisa propostas.
Para os cursos profissionais será considerada a produção intelectual descrita no documento de área de 2019 que é formada por produção técnica atinente aos objetivos do curso nos últimos quatro anos, artigos completos em periódicos, livros e capítulos de livro. A produção técnica deverá estar distribuída entre, ao menos, 50% dos docentes. A produção em periódicos, deve estar distribuída entre todos os docentes permanentes e ter relação clara com as linhas de pesquisa propostas.

[bookmark: _Toc8724537][bookmark: _Toc8724867][bookmark: _Toc8725575]ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS ORIGINÁRIOS DE DESMEMBRAMENTO
Propostas de cursos originadas de desmembramento deverão observar as condições e critérios dispostos na legislação vigente.
Nas propostas de desmembramento deverão estar descritas as condições acadêmicas e de infraestrutura reservadas à manutenção das condições de funcionamento do programa originário. 

[bookmark: _Toc8724538][bookmark: _Toc8724868][bookmark: _Toc8725576]ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS NA MODALIDADE PROFISSIONAL
Na visão da área, esta modalidade atende e se justifica no caso de demandas específicas de atuação de profissionais da sociologia e das ciências sociais em setores alheios a pesquisa científica desenvolvida por instituições de ensino superior como, por exemplo, na área de ensino e tecnologias sociais.

As propostas de curso na modalidade profissional deverão explicitar: a) existência de público alvo para recrutamento, b) existência prévia de condições de financiamento ao funcionamento do curso, c) para além de dissertações acadêmicas quais outros produtos inovadores serão considerados para avaliação do resultado final, d) experiência comprovada de docentes na confecção de produção técnica atinente aos objetivos do curso.  

[bookmark: _Toc8724539][bookmark: _Toc8724869][bookmark: _Toc8725577]ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PROPOSTAS DE CURSOS NOVOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA
Além dos critérios mínimos de submissão definidos na legislação vigente, só serão aceitas propostas de instituições que possuam programas de pós-graduação stricto sensu consolidados na área cuja produção intelectual tenha recebido conceito “muito bom” na última avaliação da CAPES, e atendam as seguintes diretrizes e condições:
·     Existência de vínculo ao Sistema Universidade Aberta do Brasil comprovado pela CAPES, tal como o ProEB – Programa de Mestrado Profissional para Qualificação de Professores de Rede Pública de Educação Básica;
·     Experiência de mais de 10 anos de oferta de cursos de pós-graduação ao nível de graduação e pós-graduação à distância;
·     Discriminação da carga horária presencial e à distância; 
·     Tutoria: tipos (devem ser usadas tutorias presenciais e à distância); qualificação ao nível de doutorado stricto sensu na área do curso; discriminação e carga horária dedicada ao curso;
·     Especificações técnicas da infra-estrutura física do Polo (velocidade da internet do polo de apoio presencial; modelo de organização e disposição do ambiente virtual de ensino e aprendizagem; quantidades de computadores disponíveis nos polos; laboratórios para atividades presenciais nos termos da infraestrutura;
·     Especificações técnicas da parte pedagógica: materiais didáticos (virtuais e impressos); atividades pedagógicas (regulares e complementares); recursos didáticos (fóruns e chats; vídeos; encontros presenciais; biblioteca virtual; webconferências; gráficos, mapas e fotos
·     Descrição de modelos de avaliação (presenciais; à distância; interativas; modalidades de atividades práticas; atividades de campo com orientação presencial);
·     Descrição da biblioteca virtual (discriminando os textos clássicos e contemporâneos das disciplinas envolvidas);
·     Apresentação e avaliação presencial de trabalhos finais.
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